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3.2. As consultas sairão pelo valor unitário de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) e o valor mensal fechado de R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais). 

3.3. Para cada consulta que ultrapasse a estimativa mensal será pago o 

valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

4. A CONTRATADA deve manter a regularidade da disponibilidade dos serviços de

Dermatologia conforme cronograma acordado com a Policlínica.

S. O profissional fornecido pela empresa para realizar atendimento na policlínica deverá

portar RQE em Dermatologia. 

6. A CONTRATADA deve assegurar que todos os profissionais envolvidos possuam as

qualificações e certificações necessárias para o exercício da Dermatologia.

7. A CONTRATADA seguirá todas as normas e regulamentações vigentes aplicáveis à

prática da Dermatologia.

8. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar protocolos clínicos específicos para a

padronização e a qualidade dos serviços prestados.

9. A CONTRATANTE se compromete a prover as instalações adequadas para a realização

dos serviços.

10. A CONTRATANTE deve garantir o acesso da CONTRATADA aos recursos e informações
1 

necessárias para a execução dos serviços. 

11. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos conforme estabelecido na cláusula

financeira deste contrato. 

12. A CONTRATANTE colaborará com a CONTRATADA para garantir a eficiência e a qualidade

dos serviços prestados.

13. A CONTRATANTE poderá, quando necessário e possível, assegurar a logística necessária

para a realização de exames complementares e diagnósticos que se façam necessários para a

correta avaliação.

14. A CONTRATADA se compromete a realizar um treinamento inicial e contínuo dos seus

profissionais, conforme as necessidades específicas dos serviços prestados na Policlínica

Estadual da Região Sudoeste - Quirinópolis, garantindo a atualização constante das práticas e

conhecimentos.

15. Qualquer modificação nas condições dos serviços prestados, incluindo alterações nos

métodos, procedimentos ou horários, deverá ser previamente acordada entre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando à manutenção da qualidade e eficiência do

atendimento hospitalar.

li-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

11. O presente contrato tem fundamento no Termo de Colaboração nº 093/2024

celebrado por meio de Dispensa de Chamamento Público fundamentada no inc. 1, art. 30

da Lei nº 13.019, ocorre também nos mesmos moldes (EMERGENCIAL) no que tange a essa

modalidade de contratação dada a importância dos serviços realizados de modo a atender

Avenida Rui Barbosa, nº 221, Centro, Quirínópolís, Goiás. 
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